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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
_________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 037/2023 

DE 01 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de licença especial ao servidor ANTONIO 

JOHN LENNON DA SILVA SOARES GONCALVES e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 

atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

 

Considerando o requerimento do servidor acima mencionado e com 

fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 

008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 

Grande);  

 

Considerando que o servidor tem mais de 09 anos de efetivo serviço 

público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, a 

servidora ANTONIO JOHN LENNON DA SILVA SOARES 

GONCALVES, gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 

Urbanismo e Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - A referida licença tem período de vigência de 20/02/2023 a  

20/05/2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 20/02/2023. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 01 de março de 2023.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

Antônia Hortência Rocha da Silva 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

_________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 038/2023 

DE 01 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a concessão de licença especial ao servidor MANOEL 

BATISTA DA FONSECA e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 

suas O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

 

Considerando o requerimento do servidor acima mencionado e com 

fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 

008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 

Grande);  

 

Considerando que o servidor tem mais de 19 anos de efetivo serviço 

público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, a 

servidora MANOEL BATISTA DA FONSECA, zelador, lotado na 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - A referida licença tem período de vigência de 27/02/2023 a  

27/05/2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 27/02/2023. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Campo Grande/RN, 01 de março de 2023.  

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

Antônia Hortência Rocha da Silva 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

_________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22301/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, inc II, 

da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro 

de 2021  e Decreto municipal 079/2022  e suas alterações suas 

atualizações posteriores, para a contratação com SETEMOL 

EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/CPF sob o nº 35.662.667/0001-34,  cujo objeto é Aquisição de 

Cadeiras de Rodas e de Banho destinadas as crianças especiais deste 

município de Campo Grande/RN, de acordo com especificações, 
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quantitativos e condições estabelecidas por profissional especializado, no 

valor total de R$ 17.640,00 (dezessete mil, seiscentos e quarenta reais). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 23 de fevereiro de 2023. 

 

Larissa Oliveira Moura 

Secretária Municipal de Saúde 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30101/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE de Licitação fundamentada 

no Art. 74, caput da Lei 14.133/2021, e Decreto municipal 079/2022  e 

suas alterações suas atualizações posteriores, para a contratação com 

CESTA DE PRECOS - SOLUCOES TECNOLOGICAS E 

CAPACITACOES LTD, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 

26.776.175/0001-89,  cujo objeto é Contratação de empresa especializada 

para a disponibilização de acesso a banco de dados específico com 

informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de 

referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às 

contratações e aquisições a serem realizadas pelo município de Campo 

Grande/RN, no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre Pereira de 

Azevedo Holanda, Agente de Contratação, determinando que se proceda 

a publicação do devido extrato. 

CAMPO GRANDE/RN, em 01 de março de 2023. 

  

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23022301/2023 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22301/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Larissa Oliveira Moura, 

Secretária Municipal de Saúde, faz publicar o extrato resumido do 

processo de dispensa de licitação a seguir: 

  

Objeto........................: Aquisição de Cadeiras de Rodas e de Banho 

destinadas as crianças especiais deste município de Campo Grande/RN, 

de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas por 

profissional especializado. 

 

Contratado.................: SETEMOL EQUIPAMENTOS 

ODONTOMEDICOS LTDA, CNPJ/CPF sob o nº 35.662.667/0001-34. 

 

Valor..........................:  R$ 17.640,00 (dezessete mil, seiscentos e 

quarenta reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 75, inc II, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, 

Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022,  e Decreto municipal 

079/2022  e suas atualizações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo agente de contratação 

e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Larissa Oliveira 

Moura, Secretária Municipal de Saúde. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 23 de fevereiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

_____________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23030101/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

30101/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 

 

Objeto........................: Contratação de empresa especializada para a 

disponibilização de acesso a banco de dados específico com informações 

atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência e Atas 

de Registro de Preços para servir de subsídio às contratações e aquisições 

a serem realizadas pelo município de Campo Grande/RN. 

 

Contratado.................: CESTA DE PRECOS - SOLUCOES 

TECNOLOGICAS E CAPACITACOES LTD, CNPJ/CPF sob o nº 

26.776.175/0001-89. 

 

Valor..........................:  R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 74, caput da Lei 14.133/2021 e Decreto 

municipal 079/2022  e suas atualizações posteriores. 
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Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo agente de 

contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco 

das Chagas Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 01 de março de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

_________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30101/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23030101/2023, na modalidade 

Inexigibilidade sob o número nº 30101/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a disponibilização 

de acesso a banco de dados específico com informações atualizadas de 

preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de 

Preços para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem 

realizadas pelo município de Campo Grande/RN 

   

CONTRATADO: CESTA DE PRECOS - SOLUCOES 

TECNOLOGICAS E CAPACITACOES LTD 

  

CNPJ/CPF: 26.776.175/0001-89 

  

VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 

VIGENCIA: 01 de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, caput da Lei 14.133/2021 

  

Campo Grande/RN, 01 de março de 2023 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 

CNPJ: 08.084.014/0001-42 

 

_______________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pregão Eletrônico - SRP Nº 47/2022 

 

O Pregoeiro do Município de Campo Grande/RN, no uso das atribuições 

e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 

8.666/93, e de acordo com o resultado final do processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico - SRP nº 47/2022, tipo Menor Preço Por 

Item, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

ÓCULOS COMPLETO, PARA ATENDER A SAÚDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, RESOLVE Adjudicar o 

resultado da licitação na forma abaixo. 

  

Vencedor(es):  ERICK GOMES SOUTO  

CNPJ:  02.505.120/0001-76  Email:  
Telefone:  

84981341647  

Endereço:  AV. Coronel Martiniano, 0 , Penedo, Caicó/RN, CEP: 

59300-000  

Item Descrição Marca 
Unidad

e 

Quantidad

e 

Preç

o 

(R$) 

Total 

(R$) 

0000

1  

óculos 

completo 

com 

armação 

de 

metal/nylo

n e lentes 

de visão 

simples, 

bifocais  

Armação: Lenam 

Lente: 

innovation/espac

e;   

Unidad

e  
500,00  

69,0

0  

34.500,0

0  

   

Campo Grande/RN, 27 de fevereiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria 098/2022 

 

_________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico - SRP Nº 47/2022  

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande/RN, no uso das 

atribuições e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002 e art. 

43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo a manifestação 

do Pregoeiro e de acordo com o resultado final, RESOLVE: 

  

HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços sob o número de nº 47/2022, tipo 

Menor Preço Por Item, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
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FORNECIMENTO DE ÓCULOS COMPLETO, PARA ATENDER A 

SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 

conforme disposto abaixo: 

  

Vencedor(es):  ERICK GOMES SOUTO  

CNPJ:  02.505.120/0001-76  Email:  
Telefone:  

84981341647  

Endereço:  AV. Coronel Martiniano, 0 , Penedo, Caicó/RN, CEP: 

59300-000  

Item Descrição Marca 
Unidad

e 

Quantidad

e 

Preç

o 

(R$) 

Total 

(R$) 

0000

1  

óculos 

completo 

com 

armação 

de 

metal/nylo

n e lentes 

de visão 

simples, 

bifocais  

Armação: Lenam 

Lente: 

innovation/espac

e;   

Unidad

e  
500,00  

69,0

0  

34.500,0

0  

 

   

Campo Grande/RN, 27 de fevereiro de 2023. 

 

Larissa Oliveira Moura 

Secretária Municipal de Saúde 
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